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Outlook

Coordenadoria Regional de Educação de São Lourenço do Oeste - Solicitação Gratificação
Servidores PL 0877/2025

De Gilberto Luiz Zattera <gilbertol@sed.sc.gov.br>
Data Seg, 2025-12-08 17:41
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

1 anexo (656 KB)
E-MAIL AOS DEPUTADOS.pdf;

Boa tarde,
Encaminhamos em anexo, Ofício Nº01/2025, com a solicitação de revisão em Projeto de Lei
0877/2025 (Emenda 4, que está tramitando na ALESC) e Valorização da Gratificação por
Desempenho de Atividades Pedagógicas e Técnicas de Servidores do Quadro do Magistério
Efetivos Lotados nas Coordenadorias Regionais de Educação (CREs).

Obrigado,

Servidores Quadro do Magistério CRE de São Lourenço do Oeste
Coordenadoria Regional de Educação - São Lourenço do Oeste
Rua Rua Nereu Ramos, 1225, Centro, São Lourenço do Oeste, CEP: 89.990-000
--

Gilberto Luiz Zattera
Coordenadoria Regional de São Lourenço do Oeste

49 9 99935237

O conteúdo deste e-mail é confidencial e destinado exclusivamente ao destinatário especificado apenas na
mensagem. É estritamente proibido compartilhar qualquer parte desta mensagem com terceiros, sem o
consentimento por escrito do remetente. Se você recebeu esta mensagem por engano, responda a esta
mensagem e siga com sua exclusão, para que possamos garantir que tal erro não ocorra no futuro. Lembre-
se, antes de repassar qualquer informação, certifique-se de cumprir todos os fundamentos disciplinares da
LGPD e leis correlatas: Lei de Acesso à Informação — 12.527/2011; Lei do Governo Digital — 14129/2021;
Lei do Marco Civil da Internet — 12.965/2014; Lei de Proteção do Consumidor — 8.078/1990; e Lei da
Tipificação Criminal de Delitos Informáticos — 12.737/2012.

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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Outlook

Coordenadoria Regional de Educação de São Lourenço do Oeste - Solicitação Gratificação
Servidores PL 0877/2025

De Ilizeide Mari Loris <ilizeide@sed.sc.gov.br>
Data Seg, 2025-12-08 17:45
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

1 anexo (656 KB)
E-MAIL AOS DEPUTADOS (1).pdf;

Boa tarde,
Encaminhamos em anexo, Ofício Nº01/2025, com a solicitação de revisão em Projeto de Lei
0877/2025 (Emenda 4, que está tramitando na ALESC) e Valorização da Gratificação por
Desempenho de Atividades Pedagógicas e Técnicas de Servidores do Quadro do Magistério
Efetivos Lotados nas Coordenadorias Regionais de Educação (CREs).

Obrigada,

Servidores Quadro do Magistério CRE de São Lourenço do Oeste
Coordenadoria Regional de Educação - São Lourenço do Oeste
Rua Rua Nereu Ramos, 1225, Centro, São Lourenço do Oeste, CEP: 89.990-000
--
--

    Ilizeide Mari Ioris 
CRE - SLO

(49) 3372 1030/ 9979 5061

O conteúdo deste e-mail é confidencial e destinado exclusivamente ao destinatário especificado apenas na
mensagem. É estritamente proibido compartilhar qualquer parte desta mensagem com terceiros, sem o
consentimento por escrito do remetente. Se você recebeu esta mensagem por engano, responda a esta
mensagem e siga com sua exclusão, para que possamos garantir que tal erro não ocorra no futuro. Lembre-
se, antes de repassar qualquer informação, certifique-se de cumprir todos os fundamentos disciplinares da
LGPD e leis correlatas: Lei de Acesso à Informação — 12.527/2011; Lei do Governo Digital — 14129/2021;
Lei do Marco Civil da Internet — 12.965/2014; Lei de Proteção do Consumidor — 8.078/1990; e Lei da
Tipificação Criminal de Delitos Informáticos — 12.737/2012.

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não
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divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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Outlook

Coordenadoria Regional de Educação de São Lourenço do Oeste - Solicitação Gratificação
Servidores PL 0877/2025

De Adeli Pietta <adelipietta@hotmail.com>
Data Seg, 2025-12-08 18:20
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

1 anexo (656 KB)
E-MAIL AOS DEPUTADOS.pdf;

Boa tarde, 
Encaminhamos em anexo, Ofício Nº01/2025, com a solicitação de revisão em Projeto de Lei
0877/2025 (Emenda 4, que está tramitando na ALESC) e Valorização da Gratificação por Desempenho
de Atividades Pedagógicas e Técnicas de Servidores do Quadro do Magistério Efetivos Lotados nas
Coordenadorias Regionais de Educação (CREs).

Obrigada,

Servidores Quadro do Magistério CRE de São Lourenço do Oeste
Coordenadoria Regional de Educação - São Lourenço do Oeste
Rua Rua Nereu Ramos, 1225, Centro, São Lourenço do Oeste, CEP: 89.990-000

Não contém vírus.www.avast.com

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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Outlook

Coordenadoria Regional de Educação de São Lourenço do Oeste - Solicitação Gratificação
Servidores PL 0877/2025

De Comissão Disciplinar Cre - São Lourenço do Oeste <cdp.slourenco@sed.sc.gov.br>
Data Seg, 2025-12-08 17:33
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

1 anexo (656 KB)
E-MAIL AOS DEPUTADOS.pdf;

Boa tarde,
Encaminhamos em anexo, Ofício Nº01/2025, com a solicitação de revisão em Projeto de Lei
0877/2025 (Emenda 4, que está tramitando na ALESC) e Valorização da Gratificação por
Desempenho de Atividades Pedagógicas e Técnicas de Servidores do Quadro do Magistério
Efetivos Lotados nas Coordenadorias Regionais de Educação (CREs).

Obrigada,

Servidores Quadro do Magistério CRE de São Lourenço do Oeste
Coordenadoria Regional de Educação - São Lourenço do Oeste
Rua Rua Nereu Ramos, 1225, Centro, São Lourenço do Oeste, CEP: 89.990-000

O conteúdo deste e-mail é confidencial e destinado exclusivamente ao destinatário especificado apenas na
mensagem. É estritamente proibido compartilhar qualquer parte desta mensagem com terceiros, sem o
consentimento por escrito do remetente. Se você recebeu esta mensagem por engano, responda a esta
mensagem e siga com sua exclusão, para que possamos garantir que tal erro não ocorra no futuro. Lembre-
se, antes de repassar qualquer informação, certifique-se de cumprir todos os fundamentos disciplinares da
LGPD e leis correlatas: Lei de Acesso à Informação — 12.527/2011; Lei do Governo Digital — 14129/2021;
Lei do Marco Civil da Internet — 12.965/2014; Lei de Proteção do Consumidor — 8.078/1990; e Lei da
Tipificação Criminal de Delitos Informáticos — 12.737/2012.

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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